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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/COF/SPEF

1. OBJETO

1.1 Assinatura anual de Simulador de Incidência Tributária na fonte – Sistema Web Gestão Tributária, com
conteúdo exclusivo e acesso através de banco de dados ao simulador das incidências de tributos na fonte
(GT-Fácil), Plano Diamante, com direito a consultas ilimitadas ao simulador durante o período do contrato,
com liberação de acesso para até 12 (seis) usuários cadastrados.

 

2. LOCAL DO SERVIÇO

2.1 Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, Rua João Batista Parra, 575, Praia do Suá – Vitória/ES.
CEP: 29052-123. Telefone: (27) 2121 – 8623

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 Acesso ao produto “Sistema Web – Gestão Tributária”, com conteúdo exclusivo, atualizado diariamente e
direcionado às retenções e encargos de INSS, IRRF, CSLL, PIS, COFINS e ISS, e ainda permissão de
cadastro para até 12 (doze) usuários

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 No produto “Sistema Web – Gestão Tributária”, permitir o acesso online ao banco de dados, através do
site www.gestaotributaria.com.br, com conteúdo teórico e prático, acesso a artigos, vídeos e legislação
relacionados à retenções e encargos de INSS, IRRF, CSLL, PIS, COFINS e ISS, bem como utilização da
ferramenta “GT- Fácil”.

4.2 Fornecer as senhas de acesso ao conteúdo exclusivo do “Sistema Web – Gestão Tributária”, em
quantidade para até 12 (doze) usuários, no período de até 03 (três) dias úteis após o início da vigência do
contrato.

4.3 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.

4.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia
anuência do Contratante.

4.5 Manter o sistema disponível de forma ininterrupta na rede mundial de computadores, para prestação dos
serviços descritos no item 4.1.

4.6 Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual devidamente assinado em
até 3(três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.
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5. DA PROPOSTA

5.1 Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa
ao cumprimento de seus termos.

5.2 O atraso superior a 20 dias do início do acesso caracterizará a inexecução total da obrigação.

5.3 O atraso superior a 10 dias na paralisação do serviço caracterizará a inexecução parcial da obrigação.

 

6. DA LEI Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS)

6.1 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da execução
contratual, para finalidade
distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

6.2 Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao
tratamento dos dados pessoais dos representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais
de Transparência do
Contratante.

 

7. DAS PENALIDADES

 

Descumprimento 

 

 

 

Percentual de
multa diária 

 

 

 

Limite
de dias 

 

 

 

 

Percentual
total de
multa 

 

 

 

 

Valor de incidência da multa 

Atraso no início da disponibilização
do acesso aos usuários 

 

 

 

0,5% 

 

 

 

20 

 

 

 

10% 

 

 

Valor mensal do contrato
(média estimada sobre valor
anual contratado) 

Paralisação do serviço por um
período superior a 24 horas 
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0,5% 

 

10 

 

5% 

Valor mensal do contrato
(média estimada sobre valor
anual contratado) 

 

Inexecução total ou parcial 

 

 

 

----------- 

 

 

 

----------
-- 

 

 

 

30% 

 

 

Valor correspondente ao
período inexecutado 

Recusa de manutenção da proposta
ou descumprimento do prazo para
assinatura do instrumento
contratual 

 

 

 

------------- 

 

 

 

--------- 

 

 

 

20% 

 

 

 

Total da proposta 

Qualquer outra obrigação (por
ocorrência) 

 

 

 

----------- 

 

 

 

----------
--- 

 

 

 

0,5% 

 

 

Total do contrato 

 

 

8. DA VIGÊNCIA:

 

12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

Em 23 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por LYLIAN NASCIMENTO RAMOS, Chefe de Seção, em
23/06/2023, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0977458 e o código
CRC 5C42894D.
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